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A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pelo ato N° 3012002/2021-GP, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
Eletrônica.
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
3. DA BASE LEGAL: Lei
Complementar n° 123, 
5.450, de 31 de maio 
de 2013; Decreto Fe 
subsidiariamente, a I

Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 

ie 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
leral 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
ei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993,

com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos. 
4. OBJETO: AQUISIÇAO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS, TABLETS E

5.1 O Edital es

www.licitacoes-e.com. 1

BICICLETAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital.
5. DO ACESSO AO EDITAÍ E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

tá disponível gratuitamente nos sítios
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no portal do Banco do Brasil,

>r.

5.2. O certame será 
Brasil, no endereço e]
6. DAS DATAS E HORÁRIQ;
6.1. INÍCIO DO ACOLHlH
6.2. DATA DE ABERTURA
6.3. INÍCIO DA SESSÃO

realizado por meio do sistema do Banco do 
etrônico www.licitacoes-e.com.br.
S DO CERTAME
ENTO DAS PROPOSTAS: 30/05/20212 ÀS 08H 
DAS PROPOSTAS: 08/06/2022 ÀS 08H 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/06/2022 ÀS 09H

6.4. REFERENCIA DE 
utilizadas pelo sisten
6.5. Na hipótese de n 
superveniente que impe:

TEMPO: Para todas as referências de tempo 
.a será observado o horário de Brasília/DF.

sessão será remarcada

ão haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
ça a realização do certame na data prevista, a 
para no mínimo 4 8h (quarenta e oito horas) a

contar da respectiva cata
7. DO ENDEREÇO DO SETC
7.1. Edifício Sede da 
Saraiva, s/n, Centro,

8.1. As despesas deco

Palácio Alexandre Arraes U 
Tslef

R DE LICITAÇAO
Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Município de Crato, CEP: 63100-347.

7.2. Horário de funcipnamento da Prefeitura Municipal de Crato: das 
8h às 17h.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

rrentes da contratação correrão pela fonte de
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recursos da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, com a seguinte 
dotação orçamentária: 11.01.18.122.0021.2.056.0000 - Gestão 
Administrativa da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, 
Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras.
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2. Todos os itens são exclusivos as microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto 
no inciso I do art.48, da lei complementar N°123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.5. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa jurídica 
nos seguintes casos:
9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.5.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo 
social da empresa atividade compatível com o objeto do certame.
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário
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estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) lote(s)/item(ns), incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, bem como declaração de responsabilidade pela 
autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo Declaração 
de autenticidade da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade delas. Caso ocorra alguma 
desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.
12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
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12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se
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enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa
13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor prego.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.
14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do
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Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos produtos, quantitativos e demais informações 
relativas ao produto ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob 
pena de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" deste Edital.
15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa
ra funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEI
RA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação (fornecimento e instalação de câmara fria), mediant"
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apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social (2020), já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° . 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63,100*34? - Crato, Ceará, Brasil

Telefone-. +■ 55188) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


SETOR DE LICITAÇÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada ã plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. 0 contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira
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examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anterior a data fixada para abertura 
das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63100-347 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas depois de declarado o vencedor, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante 
no subitem 7.1. deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo 
convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurado vista imediata dos autos.
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18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1 deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.
19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao vencedor.
19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido,
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na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 20.1.
20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.
21. DA CONTRATAÇÃO
21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito.
21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas neste edital, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições 
habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar o 
contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde 
que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar o 
contrato.
21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento 
e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo 
IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
22.2. É facultada a pregoeira ou â autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
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22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
22.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
22.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
22.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
22.13. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
22.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
22.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura do 
contrato) para as empresas participantes e/ou vencedora serão feitas 
via DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO 
(www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).

23. DOS ANEXOS
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - CARTA PROPOSTA 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
Crato - CE, 2 5 de Maio de 2 022
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TERMO DE REFERÊNCIA

t  UNIDADE EEQUIS1TANTE: SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE , « I *

2. OBJETCfc AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOTCEBOOK& TABLETS E  B X € É 5 É ÍÉ ^ B Í  
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES BA SECRETARIA B E URBANISMO E MEIO AMBIENTE
DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, confirme as especificações e quantitativo* previstos neste Termo de 
.Referâick.

2.1. Este -abjeto será realizado att&vés de Itótapo m  isoíMidade PREGÃO, na formà ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR. LOTE, com fometimeat© PORISBMAjNDA.
3, DA jUSTIFICATF/A;

3.1. Considerando & necessidade de aqaisiçlo desses fiistika-se pda cfetofeaição de pisam  
em conformidade com o èdrtaí a® 01, de agosto de 2019, referente m I. Concurso de Educação Ambientai e
Colete Seletiva de leadacs da Sectefe»» de Urbanismo e Meio Ambiente
4  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
LOTE 1
:?a a a i i ESPEOKCAÇÃO T NIP. 1 Q l AVI’.

01

BICICLETA ARO 24 CORES VARIADAS 18 MARCHAS. CUBO TRASEIRO E 
DIANTEIRO EM AÇO CMÜBONO 36 RKOS. FNEC 36 X 1 ,?5CM RAIO AÇO 2 X
1%5CM. MANOPLA EM FVC. ABRACADEIRA DO SFIIM CX>M Pâ&ÁFUSO E
tr.a.% a>. g a r í ‘(> r í g id o .  M o m iE x io  c e n t r a l  4,5 cm. c a ix a  d e
rvrGPÇlUt <rwiRTP r n  r.i*m Sí> r s n «  4 p ^dapt^ac wrn*i »''4v r f r  
TO SELIM O l  AÇO CARBONO. ÜCÍDÃÜ EM ACO CARBONO. MAÇANETA 
DF. ÍRFIO V BRÉAK .ALAVANCA DL-VNlTiRA V BRFA. COR\F»OT RODA 
LiXHil, PED1N tu^K, MONOBI.OCO. COROA DL\NTE1RA: 40 D tNlH S, AÇO 
C \RBONO QF.ADRO COM DIMENSÕES REFORC.mtí EM AÇi; C iRB( )NO.

Uiàdade 04

*• íTVTEtTT*jUV/ÂJD I*
rSHM

ca

FNPiiôi h < CA> iN in .
TABIET - SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID i l ;  'RAM: 3% CAPACIDADE 
B E  ARMA2IMAMENTO DA MBMQíUA;- 32 GB; TAMANHO DA MEMÓRIA 
RAM IN5TÁUDÂ: 3 GB; CAPACIDADE DE ÀlUáAZENAMEOTO DIGITAL; 3 
GB; MLHAÍS OC BATEEI -\(S; 1 ÍON B E  L tltO  BATEWAS OU PILHAS 
NBCESSWIVS (IXCLUSAS,, n«C<Oi.OGIA SEM HO; i l - H ;  TECHQLCX3IA
r\r-> x s x t  x-~v. tvrr rr r . /■" -* r» * a. <* &T1- . t  » m 1» * r^f mT <»

% A U . t t H  i .  W"UV,lA,.. A i AXÍ.-J í  Z'<- ^ruviXiivrs. 1,
m OíT^S-iUO R QCTA CORE, MfcMÔRIA EXPANSÍVEL; TAMANHO DE 
TEIA \  LRIJCAL; ?8,7 POLEGADAS, OUTRAS CARACTESfenCAS DE TELA: 
WIRELESS; DESCRICÃO DA CÂMERA; TRASEIRA, MGNTAL; 
CLASSIPICACÃO DE POTÊNCIA DA BATFXTA OC MJLV 51W, 
COMPONENTES INGLU9ÜS m  lÁ b IE l , «í CARREGADOR, «I C 3 '>  I^E 
DADOS, *>1 EXTRATOR DE CHIP, 1>1 MASTAL í'<C YRTO, FTIQL V i ‘ 
M ArroK m h f  i w - m f x c f  \  F v cF sr.M ir*  f F \ r p '  v*- r o v n ;  ni- 
ALIMENTAÇÃO: ENERGIA EI-ÉTUICA, IW <  IX"; P R O D riO  
APROXIMADAMENTE 51 í ti; DAÍFNSÕES DO 1RÜDUTO. 12.4" X u8  X 
21-2S CM; CERTIFICADO DK GARANHA NÃO ©íffifüOR. A 12 MESES DA 
DATA DA COMPRA.
NOXEBOOK - PROCESS \DOR 10' GLRACA:* i' l  iN a fi * (« R I™  13- 
1Ü05G1 Ç2-CGRP, CACHE DF 4,*.©. \ I l .  SISTEMA ( >PERAQONAL
WINDOWS i l  PRO OU WINDOWS 11 HOML SM-aJE. IL.aCA DE VÍDEO: 
IiVffilJ® iK D  COM MBMÓMA. GR/iKC s, U  )M P«TILH iD A , IULA. HD DF. 
14" (1366 X 76% MEMÓRIA: 4GB (1\4G B \ DDRi, 28fó\ffíZ, FATANSh EL 
ATÉ- 1«3B; êS M È 2 3 M Á M & tIO :  x-D D f  128GB PC IE NYMF M2, 
SOFTWARE DE SEGURANÇA: Mt AIFF» 5MÜÚÜL BlSINLsí Stí'A RirY, 
ASSISTÉNOA T F ^ r A ;  ! DF GARANTIA BASCA; TEÍXADO:
PADRÃO EM PORTl CFÍS (P VDR.\o \R \T T  ^  RTASt TORTA "PIJP- 
IXVüPN'’ PJ-45 DF ’• * <»»< ''** - s .  r *> i i * íB 2.0, 2 POP.TAS USB 32

Ifaiíbíle

Unidade

Q t  ANTI.

04

06

Telefones:

n r « *  mmemMr-m.mmtmsmo e mhk» mmztm.
Rua C oronel Secunde C h w «s , 25S, C entro -  C£P: 63.1«5-4Sa - Crato, Ceará. ftras3 
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D E I r\ Âw,l K>11TÂIIBMI ÍA  i  TQMADAIDE AUi / i u  UiNi V £ilW>,n,i.,,
SLOTS: 1 SLOT PARA LEITOR DE CARTÃO MCROSD 10,1 SLOT DE 
SEGURANÇA WEDGE; DIMENSÕES: ALTORA; WJ3Q MM (0,78*) X  
LARGURA: 328,70 MM fí2,94") X  F^Opl^NOTDADr 239,50 MM (9,42"), PESO: 
1,64 KG (3,49 LB>: CÂMERA: WEBCAM DE ALTA DFfTMC H ) INI TORAÍDA 
DE 1280 X 72* ÁUDIO E ALTO -FALANTES: ESIJRu > Dl TI 05  Dr 2 W; 
CHASSI: POUCARBUNATO; ^mELESS: PLACA DL REDE DLLL 8UÍ.11AC
( w m  t i a ) + í ? i . t t i u u i i i  3.u; « a í e i u a  p r i a u f a l -  i m  3
CÉLULAS E 42 S I IR {INTEGRADA-; ENERGIA: ADAPTADOR DE 45 WATT 
AC; MICROSOFT*' OFFICE PROFESSiONAL 2019, LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA ‘VELOCIDADE 
DE FROCBSSAÀÍENTO, .VR,U\2E5CUÍE?sTO. MEMÓRIA B TAMANHO 
DCMáONTrOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWAEES SEM GNUS PARA CONTRAT.VsTP.

COMPUTADOR COMPLETO - DFSKTUP BÁSICO - ESPEaPíCAÇÀO 
MÍNIMA: PROCESSADOR NO MNLMO INTUI COME 13 COM 3JGHZ 3MB 
CACHE -  COMUTADOS. ,7  :_tt ík 'íO  - DESKTOP BÁSICO - 
ESPECIFICAÇÃO 'íNIMA: PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE 13 
CCM 3.0GHZ 3MB C.VJHE, OU S1ASLAR; POSSUIR I DISCO iÚGIL/O SSD 
240GB SATAI'1 \J O : 3R1A RAM 4 C1GAB1TES TTPO SDRAM DIMM DDR4 
2133MHZ OU >1 PI RIOR; PLACA MAE PADRÃO ATX, MICRO ATX, BIX OU 
MICRO BTX; PO^>i IR 01 SLOT PCI -EXPRESS 2.0 XI6; ADAPTADOR DE 
VÍDEO ÍKFF 0 * 0 0 0  COM NO MÍNIMO m GIGABYTE DE MEMÓRIA, 
POSSUIR SUPí fRIL iO MICROSOFT DIRECTX Jrt OU SUPERIOR; POSSUIR 
NO MÍNIMO D i’ \S SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS <J1 TIPO 
HDMI, D ISítA iT ^H r OU DVI; POSSUIR TECLADO USB COM FIO, 
PADRÃO ABNTO COM W  TECLAS; MOUSE USB COM FIO, COM NO 
MÍNIMO « D P I ,  SCROLL: MONITOR DE 183” TIPO LED; < O MX)R DE 
REDE iO/M»/«Xfc FONTE HPO A f \  QUE $> t\>p xh TODA 
CONFIGURAÇÃO ACIMA; SISTEMA OPJRACIÜNEAL WINDOWS 10 HOME; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

'% 0

t w m & v w
n iv .  14 ̂

ttaiáade 06

Obs,: Havendo dimgêncás entre, as tspecifkacôes deste atira» e m dto smüsmsL pBgyrieàegio as deste anexo.

44- Todos os lotes sio aidm w m  *s empresas de pequeao porte e as cooperativas que se
enquadram nos tentnos disposto ao inciso I do art.48, da lei ce«»plesíes&t N®133/2IMMS e átsações 
mttodiiãdíis peta ká complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5.1. As despesas éecofflsrtes da. ccmtrataçio cotwtào pdb fonte de recursos da Secretaria de Uribanismo e 
Meto Ambiente, com. a sepâ»íe dotaç® «ptsim tská: 110L18.122.0(fâl^.<l56.0000 - Gestão Adnmrâttatwa 
da Secretaria Municipal de Urbaakaio e Meto Ambiente -  E k a a ft)  de D spew : 33.W 31.W  Peemiações 
Cuituiais, Axtfetica$» Gentífícas, Desportivas e Outras.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

0.1.1. O objeto contratual devm ser eateegue era confoonkbde com as espedfiaçôps esiabdecü» neste 
Termo de Referenda, no prazo de 20 (vinte) dias, conado a partir do recebimento da Ckxkm de Compra pela 
coatseidk oo laa l âe&Mo pela costiataate.
6.1.2. A entrega do objeto será de mtt tn  responsabilidade da CONTKAU'ADA, sesdé este «espoosàvd por 
toda despesa decorrente de transporte t descairegameaío do efefeto, (xmpeometmâo-àe ainda «tt^alm ecte 
com eveatastis êm m  cassadas a de. $j£~

SECRETARIA M Ü «IC»A L DE OR8AMISMO E MEIO AMBIENTE 
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I

‘ÍSIfe CRATO
ftlÉ v ,^1»-.

*■*■* ' ...  ̂ .̂. ......
e.ju». í\ CGHTRATMM deinetá «mmzgm cpidqiier quanudade solicitada pelo
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. ___

r  ' *  ■ IX R m fiM B IlO M Q E C am
6.2, Quanto ao recebimento: RS ».__r2t-ÍL_____
6-2.1. Pata os produtos, cfcwiá set emitida fetuca e tmU iscai em nome do Mimidpio dè CRÂTO/CB.— ^ ---- -

6.22. As mfoíBações .oecessáms pata emissão ás Jatas e nata. fiscal dem ão ser feqâeáfess junto ao órgão ■ 
soliciiaate.

6.2.3. Caso o produto licitado n3o ateada às especificações exjgpdas ou apresente defeitos, não será aceito,
su|eitaíMÍ{j-se o foaiscaior à aplicação das penalidades passistas ao temio do l

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento adviaáo do dhfeto cto cssttmto será eíetuado até 30 (trinta) dia contados da data da 
apresentação th nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gsstm da coatxauao mediante crédito em
conta corrente em nome da coua»ía&, pref^ucíahnentse no Banco Btadesco.

7.1.1. A note fiscal/fatas <pe incorreções setó devolvida à contratada para as devidas correções.
Nesse caso, o praz» de que trata o snbitem anterior começara a Éhar a partir dâ data de apresm açio da note
fiscal/iates* comgkla.

1.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de desai*iiprime»to das condições de
habiitaçlo e qualificação exigidas tm lidíapo.

7.3. E vedada & teafação de pagamento aates da execaçio do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pâpmetttos eacoatsm-se asada caiáèsomdos à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação reiaáva à regafatidade p aa  mm a Seguridade Social (INSS), Fondo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), TisáMBastai e Passeadas Federal, Estadual e MnnicipaL

7.5. Toda a dmmMmmçm es%id3 deverá ser spíeseitiada em original ou por tjualquer processo de 
ortografia, obrigatoriamente autenticada. em cartório. Caso esta doaaafaiaç»  tesfaa síào emitida pda 
internet, só será acata, apôs a coiiitrrraçio de sm mtmikMs.de.

8. m s  SÂMÇÕES ABM INISTEâTW M

8.1. No caso de àjadkiplêmento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, em prt juízo das sanções 
legais «as esferas cm! e cnmsml, is  «•gawHKs penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a segnit:

a) multa moratória de 0!33a-'<! (trinta e três centésimos por cesto) por áia de atraso na entrega de material ou 
execução de smiços, até o limite de o. coscesfXMMlaKe a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valer correspondente i  parte inadimplente, exduída, quando for o caso, a parcela coijoesfxsatfetite aos 
impostos destacados no documento fiscal;

b) mula indenízatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da M jadbiçiü da kataçio em caso de 
recusa do infrator em assinar o contrato» ou recasar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referenda para a Ikâttçio, sa  Mpóte«e do iasfatof retardar o 
procedimento de contratação ou desaim prkpK ca» n€#s»tm> ou as obrigações assumidas;
d) muita de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjadicaçâo i»  lio&fáí©, qtando houver 
descampriiaeuto das nam m  jiaídiGis âÉraffis ©a ém  cèrigaçôes assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adfaákaiçÍD da lattaçlo, tm kp< <tese de o infrator 
entreg^f objeto ccsteaíijâl em  desacordo ceai a íjtaStiade, especificações e condições contratadas e/ou com 
vido, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio paa. o fim a que se destina;

mtxxmmm mm*msmm. mm utmmmsmo e meto AMStercm 
Rua C a to n ti  SeewmSts Ch BMm. 7SS. C m r o  - CEP: 63,100-480 -  Crato. Ceará, Brasl! 
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íj multa mdenimt«m de 10% (dez por ceuio) sdbre o w la  total do contrato ou da ata de registro 
quando o infrator der orna, sespecxsvametiis» i  tesmwíí do contrato ou ao cancelamento da «te de te **”

P^ ; 1 » Í P Í «
g) laulía sadeamtéaa, a título de pardas e danos, aa hipótese de o kfettor ensejar a jspctsi© do canmÊfitiL 
cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta ampliem em gastos i  Aâmkm iraçio 
superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O lidtaate que ensejar falhar ou fraudar na execução do «safira»* com patat-ie de modo inidoneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará, impedido de üdlsr e contratar com a Administração 
Municipal e será desesedeadado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo praz© de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os inotk-os deteásiiaates da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a {«ópia autoridade que aplicou a peuSÉde, seta prejuízo das muitas previstas neste instrumento e das 
demais comiaições iegaiv

8.2 O COMTiÁT ADG tecxáheci a moita por asei© de:

8.2.1. Dceutacato de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser subslitoído por o á x j instramente legai, 
em nome do Orgpa contrastante, Caso não o faça, será odbfid© peta via judicial,

8.22. Descontos ex-tffmo de qualquer crédito existente da COMT1ATADA « i cobradas judicialmente e terão 
como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços,

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar e e s te jp t o objeto em cottiosetdaíie com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em cosptiüiH aífe com as obrigações assBsááas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas aa Kritação.

93. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrésdmos ou supressões inãtitdos ao 
esabeleddo ao §ÍB, do art 65, da L a ftxtaai n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
y.4, RespoíB«bimr--se pdoe danos causados d acte ia ite  ã. contratante ou. a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou doto, quando da execução do objeto, nlo podendo ser arguido para efeito de exdusão ou redução de 
soa responsabilidade o fato de a contratante proceder à  f e o lÉ a ç i©  a a  acompanhar a exfecaçlo contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam cm veiibais s. itMpütf sobre a execução 
roatmtual, indusive as obtigações relativas a salários, preçidênck soáai» imposto*, axfsigps soribas e ootoas
pro^dêndas, respoedesdo p'Jb fie! cutapámeaío das lás saM bisías e específicas de
addeates do tsfcsibo e legislação coaria», apkcívwh ao pessoal empregado «a. execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os escisacsieatos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em. indagações de caráter têcsaeo, hipótese em que serio respondidas tio prazo de 
24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, EetHõ?er;, iscossissir ou substituir, imedstasiesíe, à mm exp^asas, no teia! csa a s  
patte» o objeto do costete em que se 'wrificasefR fidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução oa 
de materiais empregados, m  em desconfoctiiídade a a  as especificações deste termo, no prazo fixado pdo{s) 
órgão(s)/e»tidade{s) partkãpante(s) do SRP (Sistema de la s t r o  de .Preços), contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis,

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do ofafeío, respossaMMado-se pek> peribdo 
oferecido em sua pso[M8tet»»esesI, efeersmuto o prazo mínimo exigido pela Adnsmstaçfe.
9.9. l%ovíde»ckr a sabstifação de qualquer ptofissio»*! envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscaimçío da costoMMe. <z

&£ £ mm o  Ammzu-re
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*0. DAS OBRIGAÇÕES OA COKTEâTâMTB —..— >

10.\, Solicitar a execução do objeto à contratada através da «sassão» de Onfem de Cotagpx ^  JS1\iaAf.ffliTY' I CTtP
Í0.2. Ptoposcioii» à ccsittstada todas m  cõadiçêes necessárias ao pleno ciHapritliettto das c*ri^çáá^-=S— ___——
decorrentes do objeto contratei, mammmte estabelece a Lei Federal ao 8.666/1993 e suas alterações.

10.3, Físcâlizar a execução do objeto contratual através de sua aitídísle c£»peteate, podjendo. em. decoaêada, 
sdtíc«tar pmvMmcos da coatiaada, que atenderá os jnsti&atá de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer tatgpfaxkfatde decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetaaí os pagamentos devidos à contratada nas ccudíçoes «stabdeddas aeste Teta®.

10.6, Aplicar as penalidades psemus et» lei e «este âisteiniefito.

IL DA FISCALIZAÇÃO
111. À execaçio coatmlsíál será âcoiBfsiAstdo e fiscafeado pelo Sr, Paulo Kleeius de Oliveira, inscrito no
CPF N° 674.692723-72, desigitado p®6» este fim pela contratante, de acordo com o escabeleddo no art 67, 
da Lei Federal a° 8.666/1993, a ser kfoaaado quando da lawato» do ãistsiíBeMD contratei

12. PRAZO DE ¥ IG tN O A  1  D E EXECUÇ&O DO CONTRATO

13.1.0 prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentária, contados a partir da sua asstna&ua» aa 
fanna db parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n® 8.666/1993,

13.2 . Â publicação ternsmíh db kmtmmmi® de coefitato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art 61, da 
Lei Federal t f  8.666/1993.

13.3. O prazo de execução do objeto deste contato é de srté a wgiac» do conter», oontzdo a partir do 
recefesaesto da Ordem de Compra pela contratada.

13.4. O pmao de essffiiçi© podem ser pí©s»§*de aos termos do |  Io do art. 57 da Lei Fedeal a°
8.666/1953.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de i i a h i  pertinente e compatível em características com
o objetivo da britação, tsedknte apresentação de atestaáo(s) fomeddo(s) por pessoa(s) jurídica{s) de éksiQ 
público e fòwnàíx

13.2. Fica facultado aos l i d a s »  a âpRseataçio de contrato ou instmneiito hábil qat cjmprove a prestação 
do seraço objeto do atestado de capaddade técnica mencionado no «aa* m terior.

13.3. Caso o(s) atestado{s), eertidão{ões) ou dedaiaçio{ôes} nao expUctte{m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do ffisspeawa contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.

13.4. Caso a apresentação do(s) a®estsdüi{s), ceasdloCões) ou decktaçÍo{ôe§) não sejfin snfidmtes para o 
cocvendinento da pregoeãa, proiaovet-se-i áiigênda para a cam fisvaçio da cafafàliie teórica, como 
preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária i  L á 10.520/2902.

G e o r g e í M ^ ^
Secretário de Üícbamsmo e Meio Afriseass

SECRETARIA M U M O M l WE U «RM #5IW S s£ H B O M M M t t  
&,$m ôafongi Secwndo Chaves, 255, Centro - CJüP? - 'Cmtmr Oemà, Srasií
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SETOR DE UCITACÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICfPIG

PR EFEITU R A  DOM, CRATO in.1——1—.—-

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À
Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

Lote

j Item |

' : í

Especificação í ' ' "  ‘  ’. . . . .Marca /  jünid.
Fabrica j

■ nte ,
.  .1 1

Quant. i Preço 
| Unit. 

i | ( R $ )

Preço
Total

( R $ )

! i !

1 ! i 1J 1 i 1
Valor Totalí

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; ,

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo lútio  Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.TO0-34? - Cralo, Ceará, Brasil

Telefone: +■ 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br
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b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo JúUo Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Grato, Ceará, Brasil

Telefone: ♦ 55 (88) 3521-9600 I vww.crato.ce.gov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
r. 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio (s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :_________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________ , inscrita no CNPJ n°___________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

__ E (O) A _________________________________ ,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ r . 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de __________ , neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). _________________ , doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________ , pessoa jurídica de
direito privado, sediada à _________ , inscrita no CNPJ N°. _________,
por seu representante legal, Sr. ________ , CPF N° . __________ ,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° _____________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis: Lei Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° _____________ , e seus anexos, e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
NOTEBOOKS, TABLETS E BICICLETAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Do (s) LOTE (S) contratado(s):

Lote
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Item Especificação Marca / 
Fabricante

Unid. Qntd. Valor 
Unitário 
do Item 

R$

Valor 
total 

do Item 
R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda nos termos 
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. 0 pagamento advindo do objeto deste contrato será proveniente
dos recursos do (a) ________________________________________  e será
efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 . 1 . O prazo de vigência do contrato será até ___de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § Io do 
art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
20 (vinte) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
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10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecidos no §1° do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/93, tornando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n5 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
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11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhado e fiscalizado pelo o
Sr. ________________ , inscrito no CPF N° _________ , especialmente
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar o 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
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13.1.2. 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE), de de
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CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.
(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF :

2 .

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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